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EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,


                                                  Indico, ouvido o Plenário e obedecendo as normas regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que seja determinado a Secretaria competente que proceda, em caráter emergencial, a limpeza e manutenção do reservatório de água (caixa d’ água) instalada no UBS (Unidade de Básica de Saúde) localizada na Rua Luciano Ramos Ayala, 553 no bairro Jardim Denadai, Sumaré/SP. 
                                             Considerando que a recomendação da ANVISA é que a limpeza de caixa d’água deve sempre ser feita a cada 6 (seis) meses. Principalmente em hospitais, Unidades de Saúde Básica, condomínios, escolas e etc. 
                                              Considerando que esse é o período perfeito para que a limpeza e a desinfecção sejam feitas. Garantindo assim a qualidade completa e segurança da água.
                                               Considerando  que na caixa d’água, por causa da umidade, a sujeira pode facilmente dar início à proliferação de microrganismos que afetam diretamente a saúde humana.
[bookmark: _GoBack]                                             Considerando que a limpeza de caixa d’água é fundamental para garantir a qualidade de vida de várias pessoas. Não é à toa que a ANVISA, Agência Nacional de Vigilância Sanitária, possui normas específicas para a limpeza desses reservatórios. Ou seja, essa norma traz uma série de procedimentos que devem ser utilizados no controle da qualidade da água e na vigilância dessa qualidade. Um dos procedimentos necessários para tornar a água potável e própria para consumo é através da limpeza de caixa d’água.


Sala de sessões, 20 de março de 2021.


SILVIO COLTRO
VEREADOR
________________________________________________________________________________
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